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EMENTA:  
Princípios fundamentais do Estado brasileiro. Organização político-administrativa do Estado Federal. A 
união. Os Estados federados. O Distrito Federal. Os municípios. Os territórios. A intervenção. A 
administração pública. A organização dos poderes. O Poder Legislativo. O processo legislativo. O Poder 
Executivo.  O Presidente da República: competências e responsabilidade. Os ministros de estado. O Poder 
Judiciário. O Supremo Tribunal Federal e os tribunais superiores. A Justiça Federal. A justiça dos estados. 
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